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RESUMO

O presente artigo analisou o concurso público 
como instrumento para a seleção de pessoal no 
serviço público, na percepção de servidores con-
cursados, considerando as implicações existentes 
para a Administração Pública e destacando os as-
pectos positivos e negativos e a possibilidade de 
aperfeiçoamento. Para tanto, realizou-se um estudo 
teórico-empírico, com abordagem qualitativa, por 
meio da análise de um grupo de servidores públicos 
concursados de duas Instituições Federais de Ensi-
no Superior (IFES). Os dados coletados por meio 
de grupo focal e de entrevistas estruturadas foram 
transcritos e posteriormente interpretados mediante 
análise de conteúdo. Como resultados, observou-se 
que a estabilidade funcional dos servidores é per-
cebida de formas diferenciadas pelos candidatos e 
pelas organizações e que os principais problemas 
em concursos públicos seriam resultantes da falta 
de planejamento na elaboração dos editais (que não 
possuem vinculação direta com a atuação prática 
do servidor), da pouca variedade nas avaliações e 
da padronização excessiva dos certames. A prin-
cipal conclusão deste trabalho aponta que os con-
cursos públicos tendem a selecionar os candidatos 
de acordo com a meritocracia e que esse aspecto 
deve ser mantido. Contudo, aprimoramentos são 
necessários, principalmente ampliando as fases dos 
processos seletivos públicos, a fim de selecionar os 
mais competentes candidatos para desempenharem 
com eficiência os serviços públicos.
Palavras-chave: Concurso Público; Seleção; Re-
cursos Humanos; Administração Pública.

ABSTRACT

This article analyzed the public tender as 
a tool for personnel to enter the public ser-
vice and the existing implications for Pub-
lic Administration, highlighting the positive 
and negative aspects and the possibility of 
improvement. For this, a theoretical and em-
pirical study was used with a qualitative ap-
proach, through the analysis of a civil servants 
group that was approved on the public tenders 
of two federal institutions of higher education 
(IFES). The data collected by focus group and 
structured interviews were transcribed and 
later interpreted by content analysis. As a re-
sult, it was observed that the functional stabil-
ity of the servers was understood in different 
ways by the candidates and by the organiza-
tions and the main problems result from lack 
of planning in the preparation of the protocols, 
which have no direct connection with the prac-
tical operation of the server, the little variety 
in the evaluations and the ratings and exces-
sive standardization of the public tenders. The 
main conclusion of this paper points out that 
the public tenders tend to select according to 
merit and should be kept. However, improve-
ments are needed, especially in expanding the 
phases of public tender processes to select the 
most competent candidates to perform public 
services with efficiency.
Keywords: Public Tender; Selection; Human 
Resources; Public Administration. 

1 Mestrando em Administração Pública pela Universidade Federal de Alagoas (UFAL), Brasil. E-mail: dartagnan1@outlook.com. 
2 Especialista em Gestão Pública Municipal pela Universidade Federal de Alagoas (UFAL), Brasil. E-mail: carolmariafg@gmail.com. 
3 Doutor em Psicologia pela Universidade de São Paulo (USP), Brasil. Atua como professor na Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade 
da Universidade Federal de Alagoas (UFAL). E-mail: acscosta@uol.com.br. 
4 Doutor em Administração pela Universidade do Vale do Rio dos Sinos (UNISINOS), Brasil. Atua como professor na Faculdade de Economia, Adminis-
tração e Contabilidade da Universidade Federal de Alagoas (UFAL). E-mail: finger.andrew@gmail.com.

DOI: 10.5902/2317175820898

mailto:dartagnan1@outlook.com
mailto:carolmariafg@gmail.com
mailto:acscosta@uol.com.br
mailto:finger.andrew@gmail.com


93

SOCIAIS E HUMANAS, SANTA MARIA, v. 29, n. 01, jan/abr 2016, p. 92 - 110

ANÁLISE DO CONCURSO PÚBLICO COMO INSTRUMENTO DE SELEÇÃO DE PESSOAL NO SETOR PÚBLICO: 
PERCEPÇÃO DE UM GRUPO DE SERVIDORES DE INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR

93

1 Introdução

É notório o número crescente de 
vagas disponibilizadas por concursos 
públicos no país e de interessados em 
ingressar no funcionalismo na busca, 
principalmente, da estabilidade con-
quistada após a aprovação. As organi-
zações públicas esperam escolher os 
melhores candidatos, por meio de uma 
seleção baseada na meritocracia, espe-
rando destes um perfil adequado para 
desempenhar as atividades do cargo.

Desde a Constituição Federal de 
1988, os processos seletivos públicos 
foram consolidados e sua obrigatorie-
dade exigida para o ingresso no setor 
público, ressalvados os cargos em co-
missão. Porém, se, para alguns autores, 
os concursos garantem um acesso igua-
litário aos cargos, de forma a proporcio-
nar às instituições públicas profissionais 
qualificados e competentes (MOTTA, 
2011), para outros, a rigidez constitu-
cional imposta pode ser considerada 
um retrocesso burocrático, pois vai de 
encontro à eficiência e à flexibilidade 
preconizadas pela Administração Públi-
ca Gerencial na reforma administrativa 
realizada na década de 1990 (BRES-
SER-PEREIRA, 1996; TANIGUCHI, 
ARTEN, 2010).

Não há, entre os autores, um con-
senso acerca das vantagens ou desvan-
tagens dos concursos públicos, apesar 
do reconhecimento da importância de 
um processo que seja pautado pelos 
princípios constitucionais da legalida-
de, impessoalidade, moralidade, pu-
blicidade e eficiência (CARVALHO 
FILHO, 2014). Entretanto, a aplicabili-
dade de alguns desses princípios é ques-
tionável, seja em relação à igualdade de 
oportunidades, às suspeitas de fraudes 
levantadas constantemente, aos editais 
que não observam tópicos específicos 
e importantes da prática profissional ou 
aos métodos usados nas provas reali-
zadas pelas bancas organizadoras, que 
tendem a repetir editais de acordo com 
os certames, não considerando, muitas 

vezes, peculiaridades da instituição pú-
blica solicitante.

Outros aspectos relacionados à 
Administração de Recursos Humanos 
na gestão pública também devem ser 
considerados, pois o processo de sele-
ção é apenas o ponto de partida que re-
sulta na escolha dos futuros servidores 
públicos. Estágio probatório, avaliação 
periódica de desempenho, gestão por 
competências, treinamento e capacita-
ção, motivação, remuneração, questões 
políticas e papel dos gestores e dos ser-
vidores públicos são alguns dos tópicos 
essenciais que precisam ser analisa-
dos dentro desse contexto (AMARAL, 
2006; CAMÕES et al., 2010; NICOLA-
ZZI, 2013; MACHADO, UMBELINO, 
2001; NASSUNO, 1998).

Observa-se que as principais dis-
cussões acerca dos concursos públicos 
encontradas na literatura estão mais 
centradas no campo do Direito Ad-
ministrativo. Diante disso, a principal 
contribuição desta pesquisa é ampliar 
a visão da importância dos concursos 
públicos para a Administração Pública, 
investigando a situação atual e se há al-
gum ponto que pode ser modificado ou 
aprimorado para contribuir para a me-
lhoria dos processos seletivos e, conse-
quentemente, para a atuação dos futuros 
servidores públicos nos serviços presta-
dos à sociedade. Portanto, o objetivo do 
presente estudo é analisar o concurso 
público como ferramenta de seleção de 
pessoal no serviço público na percepção 
de servidores concursados, por meio de 
uma pesquisa teórico-empírica realiza-
da com um grupo de profissionais de 
duas Instituições Federais de Ensino 
Superior (IFES). Observaram-se tanto 
os pontos positivos quanto os negativos 
dos processos seletivos públicos (para 
os candidatos e para as organizações 
públicas), os possíveis problemas exis-
tentes e as implicações para a Adminis-
tração Pública, além da possibilidade de 
adequações e aperfeiçoamentos, fazen-
do uma análise fundamentada na litera-
tura sobre o tema.
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Para isso, este artigo está dividido 
e estruturado em cinco partes, iniciando 
por esta introdução. A seguir, ilustra-se 
uma revisão teórica acerca do tema cen-
tral de estudo; discorre-se acercados pro-
cedimentos metodológicos adotados e 
dos principais resultados obtidos a partir 
da análise dos dados; e, por fim, apresen-
tam-se as considerações finais, contendo 
os pontos mais relevantes deste estudo.

2 Referencial teórico

2.1 O profissionalismo weberiano e a 
meritocracia versus a Administração 
Pública Gerencial

A burocracia no Brasil iniciou na 
década de 1930, após Getúlio Vargas 
assumir o poder. A criação do Depar-
tamento Administrativo do Serviço Pú-
bico (DASP), que tinha como principal 
objetivo modernizar a estrutura admi-
nistrativa brasileira e teve inspiração no 
modelo Weberiano, instituiu, entre ou-
tros pontos, os concursos públicos para 
seleção do funcionalismo nas carreiras 
de Estado. Porém, a construção da bu-
rocracia nos moldes weberianos não foi 
consolidada no Brasil em seus aspectos 
mais importantes (AMARAL, 2006; 
MATIAS-PEREIRA, 2010). Como mo-
delo que surgiu para combater o nepo-
tismo e a corrupção, a burocracia não 
conseguiu atingir eficientemente seu 
papel principal, apesar de ter acarretado 
evolução na estrutura da máquina ad-
ministrativa, com a profissionalização 
do serviço público, a impessoalidade, a 
formalidade, a legalidade e a racionali-
dade (BRESSER-PEREIRA, 1996). 

A burocracia de Weber foi bas-
tante disseminada nas organizações 
públicas em virtude do seu modelo 
organizacional racional-legal. As fun-
ções públicas, em consonância com o 
profissionalismo, devem ser exercidas 
por profissionais que demonstrem co-
nhecimento e capacidade técnica, após 
serem submetidos a um processo com-
petitivo justo que selecione os melhores 

candidatos apenas pelos seus méritos 
(SECCHI, 2009). Evans e Rauch (1999) 
argumentam que o recrutamento por 
meritocracia permite uma maior pro-
babilidade de selecionar profissionais 
competentes, principalmente quando 
se garantem carreiras estruturadas, com 
possibilidade de progressão funcional 
e gratificação atrelada ao desempenho, 
o que poderia possibilitar maior moti-
vação aos servidores. Nesse sentido, 
Freitas (2011, p. 53) destaca a relação 
entre os concursos e uma das caracte-
rísticas da burocracia weberiana, o pro-
fissionalismo, segundo o qual “postos 
chaves de uma instituição devem estar 
nas mãos dos melhores”. Dessa forma, 
o concurso público seria o modo mais 
lícito de fazer a escolha dos mais quali-
ficadas para ocupar esses postos.

A Constituição de 1988 buscou 
uma democratização e descentralização 
do Estado, além da profissionalização 
da burocracia, por meio dos concursos. 
Porém, com a crise do modelo burocrá-
tico, a rigidez no processo de seleção 
foi considerada um retrocesso, já que 
a ideia de Bresser-Pereira, com o Pla-
no Diretor da Reforma do Aparelho do 
Estado (1995), marco da Administração 
Pública Gerencial no país, era de man-
ter uma carreira estratégica para a alta 
burocracia e de fazer com que as demais 
funções fossem executadas essencial-
mente por terceirizados ou repassadas 
para a iniciativa privada (ABRUCIO, 
2007; BRESSER-PEREIRA, 1996; 
MATIAS-PEREIRA, 2010).

Analisando a política de recursos 
humanos, proposta pelo Plano Dire-
tor da Reforma do Aparelho do Estado 
(PDRAE) (1995), Paes de Paula (2005) 
confirma que a ideia central seria forta-
lecer a alta burocracia, por meio de sele-
ção pública, como destacam Ferrarezi e 
Zimbrão (2006) em relação à formação 
de carreira de especialistas em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental, en-
quanto que os “escalões inferiores” fica-
riam sob a responsabilidade do setor não 
estatal. Contudo, essa proposta tenderia 
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a afetar a responsabilidade pública desse 
grupo, devido à ausência de uma carreira 
estruturada e à coexistência de grupos de 
servidores atuando concomitantemente 
pelo Regime Jurídico Único e sob o regi-
me celetista. Assim, o entendimento do 
papel dos demais servidores para a cida-
dania poderia ser comprometido e afetar 
os serviços públicos executados. 

Abrucio (2007) destaca que há a 
necessidade de uma renovação da agen-
da de reformas, citando quatro eixos 
que seriam fundamentais para a mo-
dernização do Estado brasileiro: profis-
sionalização, eficiência, efetividade e 
transparência/accountability. A profis-
sionalização da burocracia, que envolve 
a capacitação dos servidores públicos, é 
importante para a qualidade dos gesto-
res que implementam as políticas públi-
cas; já a eficiência, incluída como prin-
cípio constitucional após o PDRAE, é 
fator-chave para o sucesso dos resulta-
dos públicos, devendo existir uma aten-
ção especial para o governo eletrônico e 
para a desburocratização. A efetividade, 
por sua vez, refere-se ao impacto pro-
porcionado pelas ações governamentais 
desenvolvidas; enquanto que o aumento 
da transparência e da responsabilização 
dos agentes públicos envolve um con-
trole efetivo dos atos praticados pelos 
agentes governamentais.

2.2 Concursos públicos: características, 
definição e marco legal

Baseando-se no caráter democrá-
tico da sociedade brasileira e no con-
junto normativo atualmente em vigor 
no país, o concurso público como pro-
cesso de seleção de pessoal apresenta-
se como uma oportunidade de permitir 
que todos os cidadãos possam ter aces-
so a cargos e empregos públicos, pre-
conizando um ideal de sociedade justa 
em consequência dessa acessibilidade 
em igualdade de condições (FREITAS, 
2011; MOTTA, 2011).É necessário 
destacar a distinção entre quem ocupa 
cargo público, que tem vínculo estatu-

tário, e o ocupante de emprego públi-
co, que possui um vínculo contratual, 
sob regência da CLT (Consolidação das 
Leis do Trabalho). Entretanto, o acesso 
a ambos requer aprovação em concurso 
público (DI PIETRO, 2014). 

A realização do concurso públi-
co baseia-se em uma série de princípios 
constitucionais e legais que devem ser 
cumpridos pela administração. Segundo 
Di Pietro (2014), para se contratar, seja 
nos órgãos da Administração Direta ou 
Indireta, deverá se observar a Constitui-
ção Federal (1988), que determina a rea-
lização de concurso público, excetuan-
do-se os casos previstos no inciso que 
dispõe sobre a contratação temporária. 
Ademais, alguns autores apresentam o 
concurso público como um princípio 
jurídico do Direito Administrativo, es-
tando estabelecido constitucionalmente 
no artigo 37, II, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19:

II - a investidura em cargo ou em-
prego público depende de aprovação 
prévia em concurso público de provas 
ou de provas e títulos, de acordo com 
a natureza e a complexidade do cargo 
ou emprego, na forma prevista em lei, 
ressalvadas as nomeações para cargo 
em comissão declarado em lei de li-
vre nomeação e exoneração.

Amaral (2006) descreve que há 
diferenças significativas nos concur-
sos tanto entre as esferas de governo 
(Executivo, Legislativo e Judiciário) 
quanto entre os entes federativos, e há 
uma grande diversidade de requisitos 
para exercer uma função pública, no 
que se refere à variação nos direitos e 
na remuneração. Essas divergências 
também ocorrem, possivelmente, pela 
falta de uma legislação específica que 
regulamente e normatize os concursos 
públicos em todo o território nacional. 

Uma vez que a eficácia da maio-
ria dos direitos constitucionais é alcan-
çada mediante organização jurídica de 
condições, meios e procedimentos, o 
concurso público é um procedimento 
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administrativo indispensável à eficácia 
do direito fundamental de concorrer, 
de forma igualitária, a um cargo ou 
emprego público. Esse procedimento 
administrativo é instaurado pelo Poder 
Público para selecionar impessoal e 
objetivamente os melhores candidatos, 
isto é, aqueles avaliados como mais 
qualificados para o provimento de car-
gos e empregos públicos de modo a 
proporcionar uma atuação estatal oti-
mizada (CARVALHO FILHO, 2014; 
MOTTA, 2011).

2.3 Concurso, atribuições dos cargos e 
aspectos importantes da gestão de re-
cursos humanos

O concurso público é um pro-
cedimento concorrencial, por motivar 
uma disputa entre candidatos, dentre 
os quais alguns serão favorecidos pelo 
resultado final mediante classificação 
após suas capacidades intelectual, física 
e/ou psíquica serem devidamente aferi-
das no processo seletivo. Essa avaliação 
de capacidades deve ser feita “de acor-
do com a natureza e a complexidade do 
cargo ou emprego” (Art. 37, II da CF). 
Carvalho Filho (2014, p. 633) afirma 
que esses são “os verdadeiros fatores 
que norteiam as fórmulas concursais”, 
devendo ser respeitados na organização 
de qualquer certame. 

A fase de planejamento das ações 
pela Administração na realização e no 
controle dos concursosdeve ser realizada 
com transparência, em prol do interesse 
público. Essa preocupação especial com 
tal etapa deve ser uma das providências 
principais para delimitar o perfil neces-
sário que se espera dos candidatos que 
desempenharão as atividades na institui-
ção, buscando uma adequação entre as 
atribuições do cargo ou emprego público 
e as atividades que serão efetivamente 
realizadas, além da necessidade de ob-
servar diversos outros aspectos que pre-
cisam ser considerados (MOTTA, 2011). 
Ainda que todos os cuidados no processo 
sejam realizados, não é possível garantir 

que apenas os melhores serão seleciona-
dos ou que as pessoas mais adequadas 
ingressarão no serviço público, já que 
muitos se submetem a alguns cargos 
devido ao fato de não encontrarem es-
paço no mercado de trabalho, e não, ne-
cessariamente, por estarem interessados 
verdadeiramente no cargo em disputa 
(ALBRECHT, KRAWULSKI, 2011; 
CATELAR et al., 2010).

O edital pode ser considerado 
como a lei do concurso, pois é elabora-
do a fim de transmitir todas as informa-
ções detalhadas acerca do certame, fi-
xando as regras que tanto os candidatos 
quanto a Administração Pública deve-
rão respeitar. O administrador público 
deve cumprir todas as normas legais em 
sua elaboração e observar estritamente 
o interesse público e a real necessidade 
das organizações públicas, para evitar 
possíveis suspeitas de irregularidades 
que possam ser contestadas posterior-
mente e para garantir o respeito aos 
princípios previstos na Constituição Fe-
deral (BORGES, 2009). 

Carvalho Filho (2014, p. 633) res-
salta, por exemplo, que “atualmente não 
mais é juridicamente possível o concur-
so apenas de títulos, porque esta forma 
de seleção não permite uma disputa em 
igualdade de condições”, na medida em 
que as provas devem buscar aferir as 
competências e selecionar os melhores 
candidatos. Nesse sentido, a realização 
de um concurso com várias etapas é 
recomendável segundo Borges (2009), 
pois, como há limitações nas provas ob-
jetivas, para uma melhor mensuração 
das habilidades dos candidatos, seria 
mais eficaz a realização de um conjunto 
de provas. Fontainha et al. (2014), apesar 
de destacarem a importância do modelo 
dos concursos para a organização das 
seleções públicas no país, afirmam que 
é preciso avançar em novas práticas na 
realização desses concursos.

Alguns estudos anteriores abor-
daram a temática dos concursos públi-
cos considerando diferentes perspecti-
vas. Fontainha et al. (2015) sugerem, 
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por meio de pesquisa realizada com 
análise quantitativa de editais de con-
cursos, a existência de uma “ideologia 
concurseira” no Brasil. Já o trabalho de 
Nogueira (2015) registra alguns possí-
veis motivos e métodos para o ingresso 
no serviço público. Por sua vez, Leal, 
Silva e Dalmau (2014) analisaram as 
provas aplicadas aos candidatos para 
o cargo de Secretariado Executivo de 
IFES, verificando a pertinência ou não 
dos conteúdos abordados para o desem-
penho das funções do cargo.

Camões et al. (2010) observam 
que as organizações públicas, em geral, 
não vinculam a execução das ativida-
des com o desempenho dos servidores 
e, consequentemente, com a remunera-
ção. Além disso, o foco do recrutamen-
to e da seleção dos concursos públicos 
consiste nos cargos, e não nas compe-
tências, e a descrição desses cargos, por 
vezes genéricas demais, acaba limitan-
do a atuação dos funcionários públicos, 
comprometendo a visão sistêmica, de-
sestimulando o profissional e não aten-
dendo verdadeiramente às necessidades 
específicas da organização pública. 

Dessa forma, é fundamental que 
haja uma gestão de recursos humanos 
abrangente, que vá além da estrutu-
ração do recrutamento e da seleção, 
buscando: aperfeiçoar os servidores 
continuamente, realizar com eficiência 
a avaliação de desempenho, organizar 
plano de cargos, carreiras e salários 
que incentivem a qualificação e a pro-
dutividade baseada em uma gestão por 
competências, entre outros pontos que 
contribuam diretamente para propor-
cionar mais comprometimento dos ser-
vidores e, em consequência, a melhoria 
dos serviços prestados pela gestão pú-
blica (AMARAL, 2006; TANIGUCHI, 
ARTEN, 2010; CAMÕES et al., 2010; 
NICOLAZZI, 2013; CALDAS, 2011). 

3 Método

O presente estudo relata uma 
pesquisa exploratória, baseada no le-
vantamento das informações acerca de 
uma temática que possui poucos estu-
dos anteriores, especialmente no campo 
da gestão pública: os concursos públi-
cos.  A abordagem qualitativa permitiu, 
por meio de registro e posterior análise 
dos dados, um aprofundamento e uma 
riqueza das respostas, bem como uma 
interpretação com base em conheci-
mentos teórico-empíricos (SEVERI-
NO, 2007; VIEIRA, ZOUAIN, 2006).

O estudo foi realizado entre os 
meses de dezembro de 2014 e janeiro de 
2015, com uma amostra não probabilís-
tica, em que os participantes foram sele-
cionados intencionalmente, por tratar-se 
de um grupo homogêneo, que atendia 
aos objetivos da pesquisa, de acordo 
com critérios de acessibilidade e dispo-
nibilidade. Os pesquisados foram oito 
servidores públicos federais, vinculados 
a duas IFES do estado de Alagoas, sendo 
quatro servidores de cada IFES (IF A e 
IF B). O quadro1, exposto a seguir, ilus-
tra o perfil dos participantes da pesquisa.
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Os instrumentos de coleta de dados 
foram fundamentados na pesquisa biblio-
gráfica realizada, sendo utilizados grupo 
focal, entrevistas estruturadas e análise 
documental. É importante destacar que os 
resultados e as discussões desta pesquisa 
são limitados aos métodos adotados e às 
percepções dos sujeitos pesquisados.

O grupo focal permite ao pes-
quisador observar uma quantidade de 
dados significativa a respeito de deter-
minado tema, por meio da interação 
entre os participantes, gerando uma 
pluralidade de ideias e argumentos 
(MORGAN, 1997). O grupo teve du-
ração de uma hora e dezessete minutos 
e foi direcionado por um dos pesquisa-
dores por meio de um roteiro elabora-
do previamente, realizando o mínimo 
de interferência nas discussões, apenas 
para evitar a fuga das respostas ao tema 
central da pesquisa. 

De forma a complementar os da-
dos e enriquecer a pesquisa, realizaram-
se com os participantes do grupo oito 
entrevistas estruturadas, que, segundo 
Severino (2007, p.125), “são aquelas 
em que as questões são direcionadas 
e previamente estabelecidas [...] apro-
xima-se mais do questionário, embora 
sem a impessoalidade deste”. Além dis-

so, foi feita uma análise documental dos 
editais utilizados para ingresso nos car-
gos atuais dos servidores públicos que 
participaram desta pesquisa, objetivan-
do analisar os conteúdos programáticos 
e a descrição dos cargos. 

Posteriormente, todos os dados 
foram transcritos, organizados, catego-
rizados e codificados para possibilitar 
posterior triangulação e análise. O mé-
todo de análise de dados utilizado foi a 
análise de conteúdo, baseado em Bardin 
(2010), que permite descrever os con-
teúdos das mensagens e interpretá-los, 
a fim de observar os aspectos e as infor-
mações mais importantes. 

4 Apresentação e discussão dos resul-
tados

Os participantes deste estudo são 
servidores públicos concursados vincu-
lados a duas IFES do estado de Alagoas, 
os quais ocupam os seguintes cargos: 
administrador, contador, assistente em 
administração e técnico em Tecnologia 
da Informação (TI). A idade média é 
de 29 anos, sendo seis participantes do 
sexo masculino e dois do sexo femini-
no. Todos possuem grande experiência 
na realização de provas de concursos, 

Participante Sexo Idade Cargo IFES

P1 M 26 Assistente 
Administrativo IF A

P2 M 29 Administrador IF A

P3 M 31 Contador IF B

P4 M 28 Contador IF A

P5 F 27 Administradora IF B

P6 F 24 Assistente 
Administrativo IF B

P7 M 29 Assistente 
Administrativo IF A

P8 M 42 Técnico em Tecnolo-
gia da Informação IF B

Quadro 1 - Perfil dos participantes da pesquisa.
Fonte: elaborado pelos autores.
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pois, em média, cada um participou de 
19 processos seletivos. Quanto à pre-
paração em termos de tempo dedicado 
aos estudos, foi consenso que o grau 
de esforço varia bastante, ressaltando-
se, porém, que, para os cargos atuais, 
a maioria necessitou de uma dedicação 
maior para obter aprovação. Os fatores 
que influenciariam a aprovação, além 
do tempo dedicado aos estudos, seriam 
a realização de provas constantemente, 
a sorte e o desenvolvimento de métodos 
de estudo condizentes com o padrão das 
questões elaboradas pela banca organi-
zadora do certame.

Observa-se uma expansão do 
quantitativo de vagas ofertadas e do 
mercado de produtos e serviços relacio-
nados aos concursos, bem como um in-
teresse crescente em tornar-se servidor 
público manifestado por uma parcela da 
população (FREIRE et al., 2012; FON-
TAINHA et al., 2015). A maior parte do 
círculo social dos participantes já reali-
zou concursos, o que confirma essa ten-
dência. Segundo os respondentes, esse 
fato teria se tornado um aspecto cultu-
ral, principalmente na região Nordeste, 
pois as oportunidades de empregabili-
dade no setor privado seriam escassas 
e o salário médio no setor público seria 
relativamente melhorem relação às em-
presas privadas, na maioria dos cargos. 
No que se refere às motivações princi-
pais para desempenhar uma função no 
setor público, as respostas principais 
foram a conquista de independência, se-

gurança e estabilidade financeira, além 
da oportunidade profissional de acessa-
ra carreira que o indivíduo almeja.

Nesse sentido, um tópico interes-
sante que entrou em discussão no grupo 
foi aprática de os candidatos iniciarem 
por concursos de menor porte, com car-
gos e salários menos atrativos, em vir-
tude da necessidade de acumular recur-
sos financeiros para a manutenção dos 
estudos, que possuem custos elevados, 
para, posteriormente, realizarem uma 
preparação para a função que realmente 
almejam. Nesse contexto, os estudantes 
geralmente fazem uso de cursos prepara-
tórios, em que a metodologia de ensino, 
a qualidade técnica e o material utilizado 
estão entre os fatores mais importantes. 
Porém, ressalta-se que condições socioe-
conômicas como, por exemplo, renda 
familiar, grau de escolaridade acima do 
ensino médio e ter estudado em escola 
privada resultariam em uma maior pro-
babilidade de aprovação, caracterizando 
uma desigualdade entre os candidatos 
(ANDRADE, ALBUQUERQUE, 2012; 
CASTELAR et al., 2009). 

4.1 Aspectos positivos e negativos na 
visão dos candidatos e das organizações 
públicas

O quadro 2, apresentado a seguir, 
demonstra alguns dos principais resul-
tados obtidos por meio da análise dos 
dados obtidos durante as discussões 
realizadas no grupo focal. 
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Categorias Subcategorias Temas Exemplos de verbalizações

Aspectos 
positivos dos 

concursos 
públicos

Visão dos 
candidatos

Estabilidade

“A estabilidade, em ordem de prioridade, é 
primeiro lugar [...] na empresa privada, por 
mais que você faça carreira maravilhosa lá, 
pode acontecer o que aconteceu com a minha 
família, por exemplo, que, de uma hora para 
outra, fizeram um corte de gastos, e não con-
sideraram os 16 anos de empresa, e de hoje 
para amanhã você não tem mais emprego. E a 
sua família? Acho que a estabilidade é tudo”.

Flexibilidade 
de horários

“Para mim é a flexibilidade de horários o 
mais importante”.
“Tenho mais tempo para estudar”.

Visão das 
organizações 

públicas

Meritocracia

“As organizações acabam selecionando pro-
fissionais melhores, a priori”.
“Ser aprovado na primeira fase, que é uma 
prova objetiva, é meritocracia para quem 
sabe do assunto”. 

Profissionaliza-
ção da gestão 

pública

“É o melhor método para as organizações 
pela impessoalidade, porque no serviço pú-
blico o critério político é muito forte, então 
se você for fazer uma seleção como se faz no 
serviço privado, não vai dar certo, porque 
dentro da Administração Pública brasileira, 
o patrimonialismo ainda é visível”. 

Aspectos ne-
gativos dos 
concursos 
públicos

Visão dos 
candidatos

Desmotivação

“A acomodação é uma realidade. Alguns pas-
sam em um [concurso], até poderiam ter po-
tencial para algo a mais, mas se acomodam, 
não desenvolvem suas capacidades, ficando 
desmotivados [...]”. 

Estrutura 
organizacional 
burocratizada

“[...] sempre é uma estrutura muito buro-
crática, não existe muita oportunidade de se 
criar, de se desenvolver alguma coisa nova, 
termina desmotivando [...]”. 

Visão das 
organizações 

públicas

Estabilidade

“Pela estabilidade, acho que também há uma 
dificuldade de tirar um mau funcionário, ou 
seja, talvez a empresa tenha alguns funcioná-
rios que gostaria de demitir, se não fosse por 
concurso”. 

Servidores não 
comprometidos

“Existem pessoas que fazem concursos uni-
camente para ‘pular’ para um próximo con-
curso [...] vários casos de pessoas que passa-
ram no concurso, entram em um setor, e logo 
são transferidas, porque passavam o tempo 
todo estudando [...] até que conseguir passar 
em outro concurso [...]”.

Quadro 2 - Aspectos positivos e negativos dos concursos públicos para os candidatos e para 
as organizações públicas apontados no grupo focal. 
Fonte: elaborado pelos autores.
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Observa-se que a estabilidade ad-
quirida pelos servidores públicos, após o 
período de estágio probatório, foi conside-
rada o principal atrativo para os candida-
tos. Relatos de experiências familiares de 
demissões no setor privado, mesmo após 
décadas de serviços prestados, demons-
tram um fator de caráter socioeconômico 
e emocional que pode interferir na esco-
lha pela carreira pública, indo ao encontro 
de alguns pontos também registrados no 
trabalho de Nogueira (2015). Possibilitar 
uma maior segurança para a família foi 
outro ponto apresentado, seguindo a mes-
ma tendência relatada anteriormente. 

A flexibilidade de horários, apesar da 
ressalva de que tal característica dependerá 
do órgão de lotação ou do fato de ser uma 
empresa da administração direta ou indireta, 
foi bastante citada, principalmente quando 
comparada com a iniciativa privada. Nesse 
ponto, há uma relação direta entre o regime 
de trabalho e a questão da flexibilidade. No 
regime estatutário, em que os servidores 
possuem estabilidade funcional, esse aspec-
to seria bastante valorizado; já em uma insti-
tuição cujas relações trabalhistas são ditadas 
pela Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), os horários de trabalho aproximam-
se daqueles praticados em organizações que 
buscam o lucro e que, consequentemente, 
seriam mais exigentes. 

Esse paralelo entre o setor públi-
co e o setor privado acarretou diversas 
ponderações acerca das diferenças entre 
os tipos de organização. O fator apon-
tado como vantagem do setor público 
consistiu nos benefícios proporciona-
dos, com ênfase na estabilidade e no 
menor grau de exigência. Nas empresas 
privadas, o principal aspecto negativo 
seria a pressão excessiva por resultados 
e produtividade. Cunha e Cavalcanti 
(2012) acrescentam que o processo de 
recrutamento e seleção em ambos os 
setores é bastante complexo, mas que, 
no setor público, alguns fatores que se 
referem a aptidões dos indivíduos não 
podem ser identificados apenas na pro-
va realizada, o que seria um diferencial 
positivo para as organizações privadas. 

Ainda em relação às semelhan-
ças e diferenças entre os setores públi-
co e privado, a gestão por competências 
é descrita como algo interessante para 
os profissionais, embora seja bem mais 
desenvolvida nas organizações priva-
das. No tocante à gestão de pessoas, de 
acordo com Amaral (2006), a gestão por 
competências tem uma influência posi-
tiva, interferindo na seleção, alocação, 
capacitação e avaliação de desempenho; 
contudo, ainda não são apresentados 
muitos exemplos concretos na literatura 
acerca da aplicabilidade desta última no 
setor público, constituindo, por isso, um 
campo a ser desenvolvido. Um estudo 
realizado por Nicolazzi (2013) apontou 
que servidores de uma Universidade 
Federal observaram diversas vantagens 
nesse modelo de gestão de pessoas, prin-
cipalmente no que diz respeito a uma 
melhoria na frequência e qualidade das 
capacitações, o que vai ao encontro das 
opiniões dos servidores das duas Institui-
ções Federais objetos desta pesquisa. 

Como aspecto negativo, a desmoti-
vação em longo prazo foi o ponto mais en-
fatizado pela maioria, sendo, portanto, uma 
característica que deve ser observada pelos 
gestores públicos. Um servidor desmoti-
vado não cumprirá suas atividades da me-
lhor forma possível, prejudicando o bom 
andamento dos serviços da instituição. A 
estrutura organizacional das Instituições 
Federais foi considerada engessada e com 
características predominantemente buro-
cráticas, com decisões muito centraliza-
das, havendo pouco espaço para inovação, 
criatividade e autonomia de atuação do 
servidor. Também foi citada a tendência de 
acomodação, considerada um aspecto ne-
gativo porque limitaria a possibilidade de 
crescimento e desenvolvimento do poten-
cial dos indivíduos. Nesse contexto, Ma-
tias-Pereira (2010) aponta a centralização 
e a verticalização das decisões e a falta de 
flexibilidade, com preocupação exacerba-
da com as regras, como as duas principais 
disfunções da burocracia, que desvirtuam 
o conceito e a noção de eficiência incial-
mente prevista por Weber. 
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Outros dois pontos levantados fo-
ram a dificuldade de ascensão e progres-
são na carreira, devido à impossibilidade 
de mudança de cargo, excetuando-se a 
possibilidade de assumir cargos de chefia 
em comissão, e a existência de concursos 
realizados apenas para cadastro de reserva, 
que não obrigam as organizações a nomea-
rem os candidatos, gerando frustações e 
desconfianças. A existência desse cadastro 
de candidatos pode ser de interesse públi-
co, segundo Motta (2011), se for realizado 
de forma planejada com o intuito de pos-
sibilitar a nomeação dos profissionais em 
caso de necessidade da Administração. Po-
rém, realizar concursos sem disponibilizar 
vagas, apenas para formar um cadastro, é 
algo bastante questionável. Uma lei geral 
dos concursos, que tramita no Congresso 
Nacional, proíbe essa opção e disciplina 
uma série de regras importantes para a nor-
matização dos concursos públicos, carac-
terizando, se aprovada, um importante ins-
trumento para a segurança de candidatos e 
organizações públicas. 

Analisando as vantagens da reali-
zação de concursos, sob o ponto de vista 
das organizações públicas, a meritocra-
cia foi o aspecto considerado como mais 
importante. A escolha dos candidatos por 
meio de uma seleção pública efetuada 
mediante critérios delimitados previa-
mente em edital permitiria uma seleção 
impessoal e baseada nos méritos dos 
candidatos (MOTTA, 2011; FREITAS, 
2011; DI PIETRO, 2014). A priori, ha-
veria a seleção dos melhores profissio-
nais que demonstraram interesse no car-
go específico e, consequentemente, uma 
maior qualificação do quadro funcional. 
Porém, essa afirmativa não pode ser con-
siderada uma verdade absoluta, pois nem 
sempre haveria o real interesse do candi-
dato em atuar no cargo em disputa.

A busca pela profissionalização 
da gestão pública e pela eliminação 
das práticas patrimonialistas e da troca 
de favores na seleção de pessoal, ainda 
bastante comum entre cargos comissio-
nados, foi outro ponto destacado como 
uma vantagem da seleção baseada no-

mérito. Também foi citada a relativa fa-
cilidade da utilização dos concursos pú-
blicos para realizar a seleção de pessoal 
e a consolidação do processo no país. 

Por sua vez, em relação aos as-
pectos negativos dos concursos para as 
organizações da Administração Pública e, 
consequentemente, para a sociedade, ob-
servou-se que, curiosamente, a discussão 
resultou em um dos tópicos mais debatidos 
durante o grupo focal e que gerou diversas 
opiniões, muitas vezes discordantes entre 
os participantes. Apesar de afirmarem que 
a estabilidade seria o fator mais importante 
para os candidatos, tal fator também seria 
o principal ponto negativo para as orga-
nizações públicas, o que demonstra certo 
paradoxo. Uma analogia com as empresas 
privadas demonstra maior facilidade no 
processo de demissão de colaboradores 
ineficientes, o que não ocorre no setor pú-
blico, em que, após a estabilidade, os servi-
dores só podem ser exonerados em deter-
minados casos previstos em lei. 

Essa questão da estabilidade dos 
servidores, bastante polêmica, já foi dis-
cutida por diversos autores. Por um lado, 
há argumentos de que um dispositivo 
constitucional que permita a demissão 
por desempenho insuficiente poderia 
contribuir para uma melhor administra-
ção de pessoal pelos gestores públicos, 
de forma a consolidar o Gerencialismo 
(NASSUNO, 1998); por outro lado, mes-
mo com a Constituição Federal e com a 
Lei n.º 8.112/90 assegurando a punição 
do servidor em determinados casos, é 
preciso que se considere que a estabi-
lidade representa uma preservação de 
autonomia para o servidor, em relação à 
descontinuidade do serviço público após 
mudanças no ambiente político, devendo 
a eficiência dos servidores ser assegura-
da pelo desenvolvimento constante, por 
meio da adoção de políticas de capacita-
ção continuada (CALDAS, 2011).  

Assim, esse confronto entre a rela-
tiva dificuldade de demissão e o aparente 
“privilégio” da estabilidade em conjunto 
com a proteção do servidor contra reta-
liações políticas, interesses clientelistas 
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e demissões arbitrárias deve ser conside-
rado, garantindo o direito à ampla defe-
sa (MACHADO; UMBELINO, 2001). 
Nesse sentido, Amaral (2006) pondera 
que as relações de poder presentes na 
política interferem na ineficiência da 
máquina pública. Uma das dificuldades 
de exonerar um mau funcionário estaria 
mais relacionada à avaliação de desem-
penho ineficiente do que propriamente 
ao processo seletivo. Mesmo não sen-
do o objetivo principal deste trabalho, a 
análise do processo de avaliação de de-
sempenho nas organizações públicas é 
primordial, conforme Machado e Umbe-
lino (2001) explicam, visando à eficiên-
cia dos serviços públicos. 

Observou-se, ainda, que muitos 
candidatos realizam concurso para os 
níveis fundamental ou médio, mesmo 
após graduados. Nesses casos, a necessi-
dade financeira do indivíduo seria o fator 
principal, como também observaram Al-
brecht e Krawulski (2011). Já de acordo 
com Castelar et al. (2010, p. 92), essa 
situação “aponta para uma alocação ine-
ficiente dos recursos públicos conjugada 
a uma falha estrutural do mercado de tra-
balho e do sistema de ensino regional”, 
fato coerente com o que se observa no 
contexto socioeconômico. Outras ques-
tões foram apontadas como, por exem-
plo, trabalhar em um cargo para o qual 
não se tem aptidão, apenas pelo fator fi-
nanceiro e pela estabilidade. 

 O tempo de processamento de 
todo o certame público foi citado como 
um possível entrave para alguns órgãos 
públicos com carência de servidores e 
urgência na convocação. Ainda nesse 
contexto, o prazo de validade dos con-
cursos pode se tornar um problema às 
organizações quando há um lapso tem-
poral grande entre os processos de se-
leção, o que pode acabar gerando um 
engessamento do quadro funcional e 
atrasando a reposição de servidores ou 
a criação de novas vagas em razão de 
ampliação das instituições, fato comum 
entre IFES, que nos últimos anos am-
pliaram de forma constante seus campi. 

4.2 Problemas identificados

Neste tópico da análise, procu-
rou-se identificar quais os principais 
problemas no que se refere à seleção de 
pessoal por meio dos concursos públi-
cos. Para isso, realizou-se uma análise 
dos editais dos concursos em que os 
servidores das duas Instituições Fede-
rais de Ensino foram aprovados, ob-
servando principalmente os conteúdos 
programáticos e a descrição dos cargos, 
a fim de fazer uma triangulação entre 
os dados coletados nos documentos, 
nas entrevistas e no grupo focal. A par-
tir dessas análises, foram identificados 
três problemas principais: inadequação 
do conteúdo e das atividades previstas 
em edital ao que efetivamente é execu-
tado pelos servidores; falhas na gestão 
de recursos humanos das instituições 
públicas; e padronização das provas dos 
concursos públicos, o que gera um pro-
cesso seletivo deficitário. 

 Os conteúdos das provas, pre-
vistos nos editais, foram compostos das 
seguintes disciplinas: língua portugue-
sa, informática, fundamentos de Ad-
ministração Pública e conhecimentos 
específicos para cada cargo. Um dos 
editais testou também o conhecimento 
em raciocínio lógico, e outro avaliou 
a legislação aplicada à IFES. O edital, 
segundo Fontainha et al. (2015), é o 
instrumento de recrutamento e seleção 
construído com o intuito de escolher e 
legitimar os servidores estatais.

Ressalta-se que houve uma pa-
dronização em relação aos conteúdos 
dos editais analisados, especificamen-
te nos conhecimentos específicos, em 
que foram abordados alguns conteúdos 
bastante genéricos. Os entrevistados 
corroboraram essa generalização, mas 
afirmaram que o conteúdo cobrado foi 
amplamente abordado na prova, dentro 
do que estava previsto em edital. Con-
tudo, quando questionados sobre a apli-
cabilidade dos conhecimentos exigidos 
para ingresso no cargo público em rela-
ção às atividades cotidianas do cargo, a 
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maioria afirmou que não existe relação 
direta ou que, quando existe, é de ma-
neira muito superficial. 

Essa deficiência não estaria rela-
cionada apenas ao processo de seleção, 
segundo os respondentes, mas também 
à falta de planejamento na distribuição 
das vagas pela instituição que recebe os 
profissionais, acarretando uma dificul-
dade de adequação ao setor de lotação 
para alguns servidores e uma dificulda-
de para a instituição encontrar um per-
fil adequado às necessidades do cargo 
apenas por meio do processo seletivo 
nos moldes atuais. Essas fragilidades 
seriam mais frequentes quando a avalia-
ção é realizada apenas por meio de pro-
va objetiva, descrita como insuficiente. 

Observou-se, ainda, que a des-
crição das atribuições dos cargos nos 
editais foi exatamente a mesma para 
as duas Instituições de Ensino, mesmo 
considerando o lapso temporal de cinco 
anos entre os concursos (2006 a 2011). 
Além disso, as atribuições são genéricas 
em alguns cargos, descrevendo as ativi-
dades que serão desempenhadas e outras 
correlatas. A possibilidade de a banca 
organizadora ter sido a mesma pode ter 
influenciado nessa padronização, o que 
pode demonstrar uma articulação pouco 
eficiente entre as bancas e as IFES no 
que concerne ao planejamento e à elabo-
ração das especificidades dos editais. 

Os resultados registrados estão 
em consonância com o estudo de Leal, 
Silva e Dalmau (2014), que, ao analisa-
rem os instrumentos de seleção, especi-
ficamente para o cargo de secretariado 
executivo de IFES, registraram que as 
questões elaboradas pelas bancas não 
estariam totalmente de acordo com a 
descrição do cargo e com os conheci-
mentos necessários para o bom desem-
penho das funções do profissional, além 
de não permitirem a avaliação compor-
tamental e de habilidades. 

Outro ponto a ser destacado refe-
re-se às diferenças entre as opiniões dos 
servidores de nível médio e dos servido-
res graduados, havendo um padrão em 

relação à satisfação com as atividades 
desempenhadas e com o que era espera-
do de acordo com o previsto em edital. 
Enquanto os servidores dos cargos de ní-
vel médio afirmaram que não há relação 
direta entre conteúdo e atribuições, en-
fatizando que exercem atividades além 
das previstas em edital, a maioria dos 
servidores de cargos de nível superior, 
particularmente os administradores, de-
monstraram que as atribuições também 
não possuem ligação efetiva, mas, no 
geral, estão aquém do esperado por eles, 
e que a satisfação acontece muito mais 
pelo ambiente de trabalho do que pelas 
atividades executadas. O enriquecimen-
to do trabalho, job enrichment, poderia, 
assim, ser considerado pelos gestores vi-
sando motivar esses servidores.

 O papel desempenhado pela 
gestão de recursos humanos das Insti-
tuições foi outro problema apontado. 
É imprescindível que o gestor de cada 
departamento saiba exatamente qual 
o perfil de profissional que o setor ne-
cessita, de forma a moldar o processo 
seletivo de acordo com essa necessida-
de. Porém, observou-se uma descone-
xão entre esses pontos. A organização, 
portanto, nem sempre estaria preparada 
para receber o servidor, pois não have-
ria um mapeamento dos processos e das 
atribuições requeridas nem uma clareza 
na transparência e missão das tarefas. A 
qualificação gerencial das chefias con-
sistiria em um dos pontos mais impor-
tantes a ser observado, conjuntamente 
com a revisão do processo de avaliação 
de desempenho periódico do servidor 
público, a fim de garantir um aprimo-
ramento baseado na produtividade e na 
qualidade dos serviços prestados, visan-
do à eficiência da gestão pública (MA-
CHADO; UMBELINO, 2001).

A metodologia de seleção dos 
concursos seria muito mecanizada, no 
sentido de exigir o mesmo padrão para 
cargos e instituições diferentes, aferindo 
apenas os conhecimentos acerca daque-
les tópicos selecionados pela banca or-
ganizadora ou aferindo conhecimentos 
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obtidos por meio de técnicas de estudo 
específicas para cada perfil da banca, 
o que, na prática, não caracteriza ver-
dadeiramente conhecimento daqueles 
conteúdos. Ademais, uma prova apenas 
objetiva, com alternativas de múltipla 
escolha, mede parcialmente os conhe-
cimentos dos candidatos, de modo que 
aspectos como atitudes e comporta-
mentos, indispensáveis para verificar 
as aptidões dos mesmos, são ignorados 
(FONTAINHA et al., 2014).

A questão da padronização dos 
processos seletivos foi sugerida, inicial-
mente, como algo positivo, para evitar 
desconformidades e critérios arbitrários 
nas seleções. Entretanto, após o anda-
mento das discussões, chegou-se a um 
consenso de que padronizar demasiada-
mente seria na verdade um problema, 
pois não se observariam as especifici-
dades de cada órgão, o que tornaria os 

Categoria Temas Exemplos de verbalizações

Aperfei-
çoamento 

dos proces-
sos 

seletivos 
públicos

Mudança na 
metodologia 
de seleção/
avaliação

“O processo de seleção deveria ser analisado com mais cuidado desde a defi-
nição das necessidades de pessoal, de forma a determinar exatamente o que se 
espera dos futuros servidores para que as avaliações, sendo teóricas ou práti-
cas, avaliem os candidatos no que é essencial para suas futuras atribuições”.
“A prova prática sempre é pertinente, pois nela o candidato terá maior 
contato com as atividades que irá desempenhar, e a instituição também 
conhecerá melhor os conhecimentos práticos do candidato”.
“Pensando no critério da meritocracia, o processo de seleção dos con-
cursos é parcialmente adequado. O que precisaria de um ajuste é que 
as provas objetivas sejam mais centradas especificamente nos cargos em 
disputa e que toda prova de concurso tenha uma etapa prática que pro-
cure avaliar tanto conhecimentos que serão utilizados no dia a dia como 
habilidades pessoais necessárias ao cargo”.
“Os concursos deveriam ter mais etapas práticas e de avaliação de com-
petências”.

Adequação 
do edital 
ao cargo

“O conteúdo programático deveria ser mais direcionado à atividade que 
realmente será exercida pelo servidor em potencial, o que é uma falha da 
maioria dos concursos”.
“O edital deveria ser o mais específico para cada cargo e função”.

Papel dos 
gestores 
das orga-
nizações 
públicas

“Os gestores de recursos humanos das organizações deveriam mapear as 
necessidades dos setores que demandam as pessoas, de forma a compor os 
perfis dos programas das provas. Assim, existiria a possibilidade de uma pro-
va prática ou análise de caso como meios deseleção”.
“As seleções por prova objetivas e/ou de títulos só medem a capacidade de ra-
ciocínio, aprendizagem e conhecimentos dos inscritos. No entanto, as habilidades 
interpessoais e aptidões não são analisadas. No caso de funcionários que tenham 
mais de uma opção de lotação, é importante ser analisado o perfil de cada servi-
dor para que sua lotação seja compatível com seu perfil”.

Quadro 3 – Sugestões de aperfeiçoamento expostas pelos servidores nas entrevistas.
Fonte: elaborado pelos autores.

concursos ainda mais mecânicos, e não 
se mensurariam as necessidades das 
organizações. Como já descrito, nem 
sempre as atribuições desempenhadas 
correspondem ao que estava previsto 
anteriormente em edital, o que pode 
acarretar problemas posteriores. 

4.3 Sugestões de aperfeiçoamento 

De acordo com as informações 
obtidas pelo conjunto de dados cole-
tados, foi possível destacar algumas 
sugestões apresentadas. O quadro 3, a 
seguir, apresenta um resumo das prin-
cipais ideias expostas, evidenciando 
que os todos respondentes aprovam os 
concursos públicos como ferramenta 
de seleção de pessoal no serviço públi-
co, embora ressaltem a necessidade de 
ajustes, a fim de que os melhores profis-
sionais sejam selecionados. 
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Considerando que menos de 50% 
dos servidores pesquisados realizaram 
prova prática e que as etapas de seleção 
contribuíram superficialmente para o 
desempenho das atividades laborais dos 
respondentes, pode-se observar a preo-
cupação dos servidores quanto à neces-
sidade de uma etapa que abarque mais 
aspectos práticos e que seja condizente 
com as atividades que serão desempe-
nhadas. Também é possível visualizar 
sugestões que têm relação direta com 
os setores de gestão de pessoas das or-
ganizações públicas (que requisitam os 
profissionais), com o conteúdo progra-
mático e com as atribuições previstas 
nos editais, que precisam ser mais pró-
ximas da realidade dos cargos, aspecto 
este também registrado na pesquisa de 
Leal, Silva e Dalmau (2014). 

Pode-se destacar que realizar vá-
rias fases em um concurso por meio de 
uma extensão do processo seria, para 
a maioria, uma forma de melhorar as 
seleções. A possibilidade de modifica-
ções, dentro desse contexto, parece algo 
factível, sendo fundamental, para isso, 
uma atuação mais direta das organiza-
ções públicas na escolha dos métodos 
de seleção mais adequados para as suas 
necessidades, contemplando um plane-
jamento eficiente dos recursos humanos 
e compartilhando responsabilidades 
com as bancas organizadoras. Em re-
lação a um concurso com várias fases, 
que seria o mais recomendável, visto 
que analisaria o candidato de forma 
mais holística, os participantes citaram 
alguns exemplos do que poderia ser so-
licitado, tais como prova objetiva, físi-
ca, de títulos, prática e oral, avaliação 
psicológica, exame psicotécnico, aná-
lise de experiências anteriores e reali-
zação de curso de formação, de acordo 
com cada cargo, como também é suge-
rido por Borges (2009).

Alguns concursos para cargos 
específicos já requerem uma avaliação 
mais completa, como, por exemplo, 
para policiais, professores, juízes e di-
plomatas. Uma avaliação de comporta-

mentos e atitudes, isto é, uma avaliação 
mais qualitativa, também seria uma 
possibilidade de aperfeiçoamento que 
permitiria medir aspectos importantes 
dos indivíduos.Entretanto, dois pontos 
devem ser levados em consideração. 
Primeiramente, para evitar uma sub-
jetividade que possa ensejar possíveis 
fraudes ou favorecimentos, todas as 
etapas e a sistemática de avaliação de-
vem estar previstas detalhadamente em 
edital e serem pautadas pelos princípios 
constitucionais. Em segundo lugar, uma 
avaliação de títulos ou experiências 
anteriores deve ser apenas classificató-
ria, pois, apesar de ser um incentivo à 
formação continuada do servidor e evi-
denciar dedicação em adquirir conheci-
mentos por parte do candidato, tendem 
a ser injustas com os candidatos recém-
formados ou menos experientes.

Um processo menos padroniza-
do, com mais fases, resultaria em um 
aumento de custos financeiros conside-
rável aos processos seletivos. Porém, 
também deve ser questionado o que se-
ria mais oneroso: os custos financeiros 
para a realização do processo ou o custo 
intangível de selecionar não necessaria-
mente os melhores candidatos, podendo 
gerar altos índices de absenteísmo, ro-
tatividade nos cargos, desmotivação e, 
consequentemente, ineficácia nos servi-
ços prestados.

Um levantamento constante do 
quantitativo e da necessidade de vagas 
para cada área da instituição, median-
te a realização de concursos mais fre-
quentes e de acordo com a real neces-
sidade, seria indispensável. Observa-se 
que houve uma evolução a partir da 
Constituição de 1988, principalmente 
nos últimos anos, tanto em termos de 
quantidade de vagas quanto na qualida-
de dos novos servidores. A Administra-
ção Pública brasileira, entretanto, ainda 
convive com algumas características 
patrimonialistas e burocráticas, ficando 
os fundamentos da Administração Pú-
blica Gerencial restritos a alguns exem-
plos positivos isolados no país, o que 
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compromete a qualidade dos serviços 
públicos, apesar dos inegáveis avanços. 

Outros tópicos apontados como 
sugestões foram citados: corrigir as 
deficiências existentes na avaliação 
do estágio probatório e nas avaliações 
periódicas de desempenho, estruturar 
as carreiras, possibilitar uma flexibili-
zação da estabilidade, adotar a gestão 
por competências, aderir à remunera-
ção baseada em produtividade, realizar 
treinamentos constantes para aprimo-
ramento e qualificação do pessoal, es-
tabelecer relações mais próximas com 
os sindicatos e os representantes das 
categorias profissionais e equalizar a 
discrepância dos salários entre institui-
ções e entes federativos diferentes por 
meio de equiparação salarial. Mesmo 
que muitas dessas ideias não tenham 
relação direta com os concursos públi-
cos e que algumas sejam questionáveis, 
esses argumentos são importantes para 
compreender as demandas e os discur-
sos de um grupo de servidores públicos 
concursados.

5 Considerações finais

O objetivo principal deste estu-
do foi ampliar a discussão acerca dos 
concursos públicos como método de 
seleção de pessoal no serviço público, 
na percepção de um grupo de servi-
dores concursados vinculados a duas 
IFES. Foram apontadas as vantagens e 
desvantagens do ponto de vista dos can-
didatos e das organizações públicas, os 
problemas considerados pelos sujeitos 
da pesquisa e algumas possíveis solu-
ções para aperfeiçoar o processo. 

Contatou-se que todos os par-
ticipantes da pesquisa são a favor do 
concurso público, considerando-o já 
consolidado no país, desde a Constitui-
ção Federal de 1988, tanto que há uma 
demanda crescente de candidatos inte-
ressados em se tornarem funcionários 
públicos. Porém, também foi consenso 
que há a necessidade de aperfeiçoa-
mento nos processos seletivos públicos, 

para que a Administração Pública efe-
tivamente selecione os melhores servi-
dores para ocupar as funções públicas. 

Os aspectos positivos citados 
mais relevantes foram a estabilidade, 
para os postulantes aos cargos, e a sele-
ção baseada na meritocracia, para as or-
ganizações públicas. Já entre os pontos 
negativos, destacaram-se a tendência à 
desmotivação e à acomodação, para os 
futuros servidores, e a estabilidade fun-
cional dos servidores, para a Adminis-
tração Pública. Percebe-se, nesse sen-
tido, que há uma polêmica em relação 
à estabilidade, pois esta poderia ser um 
fator prejudicial para o desempenho dos 
servidores. Uma avaliação de desem-
penho eficaz e uma gestão de pessoas 
por competências que atrele remunera-
ção ao desempenho e à produtividade 
poderiam ser soluções mais globais. É 
imprescindível, também, que haja uma 
política de capacitações permanente, 
para garantir o desenvolvimento contí-
nuo dos servidores. 

As organizações públicas foram 
descritas como muito burocratizadas, 
carecendo de mais eficiência e de ca-
racterísticas do Gerencialismo, pois a 
estrutura organizacional atual prejudica 
o bom desempenho das atividades. Ob-
servou-se que os três problemas prin-
cipais identificados por meio da análi-
se realizada foram: incompatibilidade 
entre os conteúdos programáticos e as 
descrições dos cargos com as ativida-
des realizadas; falha nos processos de 
recursos humanos das instituições pú-
blicas; e provas excessivamente padro-
nizadas e com apenas uma fase, o que 
impossibilita uma avaliação completa 
das competências dos indivíduos. 

Como sugestões de aperfeiçoa-
mento, diversos pontos foram aborda-
dos, incluindo a ampliação das fases dos 
processos seletivos, de forma a avaliar 
habilidades por meio, por exemplo, da 
aplicação de uma prova prática, e a ava-
liação de aspectos mais subjetivos como 
atitudes e comportamentos. Outro tópico 
importante mencionado foi a necessidade 
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de melhoria no departamento de recursos 
humanos das organizações públicas, no 
sentido de definir exatamente as neces-
sidades de cada setor e o perfil do cargo, 
para que se possa escolher realmente o 
melhor candidato, sendo fundamental 
uma articulação e um planejamento nos 
editais dos concursos, visando a uma 
maior aproximação com a realidade das 
atribuições desses cargos. 

Por fim, registra-se que parte das 
propostas de aperfeiçoamento e outras 
ponderações apresentadas dependem 
apenas de engajamento político para 
sua aplicabilidade. Uma legislação que 
regulamente todo o processo dos con-
cursos públicos, em nível nacional, po-
derá contribuir para suprir lacunas exis-
tentes, algumas delas já descritas neste 
trabalho. É imprescindível que os prin-
cípios constitucionais da Administração 
Pública sejam devidamente atendidos 
no que tange aos processos seletivos 
públicos e que os servidores públicos, 
especialmente os que entraram recente-
mente para o quadro funcional, tenham 
consciência da importância de seu papel 
para a sociedade e para a melhoria da 
qualidade dos serviços que são presta-
dos à população brasileira. 

 A realização da pesquisa com 
um grupo de servidores públicos já con-
cursados pode ser considerada como 
uma limitação deste estudo, uma vez 
que tais sujeitos possuem uma visão 
de dentro do serviço público. Contudo, 
esse ponto possibilitou uma abrangên-
cia e riqueza das opiniões, indo além 
dos objetivos desta pesquisa, pois evi-
denciou problemas inerentes às organi-
zações públicas e sua gestão de pessoal, 
que possuem reflexos posteriores aos 
processos seletivos. 

Ademais, por tratar-se de um 
estudo de caso, as generalizações dos 
resultados são limitadas ao universo 
pesquisado. Dessa forma, sugere-se a 
realização de pesquisas futuras, com 
abordagem semelhante, que analisem as 
percepções de servidores de outras es-
feras governamentais, de estudantes de 

cursos preparatórios para concursos e de 
gestores públicos que participam do pla-
nejamento e da elaboração de certames 
públicos. Como possibilidade de pes-
quisas futuras, cita-se, ainda, outras dis-
cussões referentes ao universo dos con-
cursos públicos e à gestão de pessoas no 
setor público, abordando, por exemplo, a 
implementação de legislação específica 
e aspectos referentes à estabilidade e à 
avaliação de desempenho. 
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